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Escola Superior de Hotetaria e Turismo do Estoril

Despacho ti.° 450/PRES/ESI-ITE/2023

No exercicio de cornpetência prdpria, em tempo e pela forrna legal e estatutária devida, e

considerando que:

a) CD estudante João Bernardo Mendonça Pinlo da Costa requereu a realizaçño de provas

pdblicas de defesa do trabalho fina’ de mestrado em frood Desegn ministrado pela Escola Superior

dc Hotelaria e Turismo do Estoril (PSI lIE), corn o tltulo ‘A uti/izacdo de ‘i/irneu/os feios” e a

desigua!dade soda!— urn projeto sabre a combale dperda e a sobreproc/uçâo a!irnenla,”;

b) Nos termos do artigo 144.° do Regularnento Académico da ESHTE, aprovado palo

Despacho 0.0 173/PRES/ESHTE/2018, de 5 de setembro, o Jon proposto foi aprovado palo

Conselbo 1’écnico-CientIfico da ESI-ITE;

c) Nos termos do arligo 22°, 0.0 1 do Decreio-Eei n.° 74/2006, de 24 de marco, Ha redação

dada pelo Decreto-Lei ti.° 65/2018, de 16 de agosto e pelo Decreto-l,ei n.° 27/2021, de 16 de

abril, a dissertação, o trabalho de projeto ou o relatdrio de estágio são objeto de apreciação e

discussao pOblica pot urn jun norneado pelo drgão legal e estatutariarnente competente da

instituiçáo de ensino superior;

Nos tet-mos supra referidos e ao abnigo da alinea d) do n.° 1 (10 artigo 44.° dos Estatutos da

Escola Superior de Hotelania e ‘lunismo do Estoril (ESFFI’E), hornologados pelo Despacho

Normativo •0 13/2021, deS. Ex.a, o Ministro da Ciência, l’ecnologia e Ensino Superior, de 20 de

abril de 2021, publicado no jornal Oficial, o Diana c/a Repdbhcu, 2. Série, n.° 88, de 6 de rnaio de

2021, norneio o seguinte jut-i para as provas pOblicas de defesa do trabaiho final de mestrado

requeridas pelo estudantejoão Bernardo Mendonça Pinto da Costa:

Jun

- Especialista Gilberto Santo Cnisto Soares da Costa, Professor Adjunro na Escola Superior de

Hotelaria e Turismo do Estoril, na qualidade de Presidente dojdri;

- Doutor Ricardo Manuel Carrilho Bonacho, Professor Auxiliar externo, Ha qualidade de

Arguente;

- Doutora I\•laria José l’ei-eira Pit-es, Professona r\djunta Ha Escola Superior de Jiotelania

‘lurismo do Estoril, Ha qualidade de Orientadora.

Escola Superior de 1-lotelaria e ‘lurismo

dezembro de dois mil a vinle e trés

(Prof.

do Estoril — ESIIIP, aos treze dias do rnês de
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